
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 0001440-18.2015.815.0000
Origem : 3ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravantes : José Gomes da Silva e outros
Advogados : Marcos Souto Maior Filho e outros
Agravada : Federal Seguros S/A
Advogados : Hermano Gadelha de Sá e outros

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.
DANOS  FÍSICOS  OCORRIDOS  NOS  IMÓVEIS
ADQUIRIDOS E LOCALIZADOS NO BAIRRO DO
GEISEL  E  MANGABEIRA  II.  COMPETÊNCIA
RELATIVA.  DECISÃO  DETERMINANDO  A
REMESSA DOS  AUTOS  À  VARA DISTRITAL  DE
MANGABEIRA.  INCONFORMISMO  DOS
AUTORES.  PRELIMINAR.  ARGUIÇÃO.
NULIDADE  DO  DECISUM.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  IMPOSSIBILIDADE  DA
COMPETÊNCIA RELATIVA SER DECLINADA DE
OFÍCIO.  SÚMULA  Nº  33,  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  RATIFICAÇÃO.
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PROVIMENTO.

- O art. 93, IX, da Constituição Federal, exige que o
juiz ou tribunal dê as razões de se seu convencimento
e  sendo  cumprido  o  requisito  insculpido  no
mencionado artigo, impossível se falar em nulidade
da decisão, por falta de fundamentação.

- A competência relativa não pode ser declinada de
ofício, conforme Súmula nº 33, do Superior Tribunal
de Justiça.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e prover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  com
pedido de efeito suspensivo, fls. 02/31, interposto por José Gomes da Silva e outros
contra decisão da Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Capital, fl. 112, proferida na
vertente  Ação  Ordinária  de  Indenização  Securitária  ajuizada  em  desfavor  da
Federal Seguros S/A, a qual declinou da competência para o processo e julgamento
da presente ação, determinando o desmembramento do feito e à sua remessa a uma
das Varas Regionais de Mangabeira, nesta Capital, sob a alegação de residirem os
autores, salvo duas exceções, na circunscrição daquele Fórum Distrital, nestes termos:

Destaque-se que, embora o despacho de fl. 386 tenha
reconsiderado  a  decisão  de  fls.  321,  dada  a
circunstância de que a incompetência ora discutida
tem  natureza  absoluta,  pode  haver  seu
reconhecimento  a  qualquer  momento,  conforme  já
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ressaltado.  Desse  modo,  a  anterior  discussão  da
competência  da  Vara  Distrital  de  Mangabeira  não
obsta o seu reconhecimento nesse momento.
Destarte, intimem-se os autores para promoverem o
desmembramento do feito, no prazo de 10 (dez) dias,
devendo  tramitar  junto  a  esta  unidade  judiciária
apenas  os  pedidos  formulados  pelos  promoventes
José Gomes da Silva e Lucinete Morais Carneiro.

Em síntese, requerem os recorrentes a suspensão dos
efeitos  da  sobredita  decisão,  mantendo  os  autos  no  Juízo  onde  a  demanda  fora
inicialmente proposta - 3ª Vara Cível da Comarca da Capital, sem envio, portanto, à
Vara  Distrital  de  Mangabeira,  tendo  em  vista  a  competência  relativa  e  a
impossibilidade de decliná-la de ofício,  nos termos da Súmula nº 33,  do Superior
Tribunal  de  Justiça.  Outrossim,  pontuam  acerca  da  falta  de  fundamentação  na
deliberação  combatida,  dando  ensejo  a  nulidade,  por  macular  o  art.  93,  IX,  da
Constituição Federal. 

Liminar deferida, fls. 771/776.

Contrarrazões ofertadas,  fls.  781/815,  requerendo,  a
agravada,  inicialmente,  a  atribuição de efeito translativo à presente demanda,  em
razão da incompetência absoluta da Justiça Comum estadual, devendo, portanto, ser
remetido os autos para Justiça Federal. Pugna, outrossim, a suspensão do curso da
demanda por força do que dispõe a regra contida no art. 18, da Lei nº 6.024/74.

Informações  solicitadas,  porém  não  prestadas  pela
Magistrada a quo, conforme certidão de fl. 984.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 985/988, opinou pelo provimento
do recurso.
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É o RELATÓRIO.

VOTO

A  priori  cumpre analisar a  preliminar de nulidade
do  decisum, por  ausência  de  fundamentação,  arguida  nas  razões  recursais,  sob
alegação de que “(...) a decisão recorrida não cumpriu as disposições da Constituição
Federal,  uma  vez  que  não  fora  fundamentada,  contrapondo-se  ao  comando
encartado no artigo 93, IX, do referido diploma legal (..)”, fl. 14.

Contudo, tal insurgência não merece guarida, pois a
Magistrada  fundamentou  a  decisão  afirmando  de  forma  clara,  o  motivo  de  ter
declarado,  de  ofício,  a  incompetência  da  3ª  Vara  Cível  para  processamento  e
julgamento dos pedidos dos autores, na presente demanda, sendo impossível afirmar
ter havido violação do preceptivo supracitado.

Outro não é o entendimento jurisprudencial:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO.
PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  DECISÃO
AGRAVADA  POR  AUSENCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO-  REJEITADA.  APELAÇÃO.
EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO 58, INCISO V, DA
LEI N. 8.24, DE 1991. RECURSO NÃO PROVIDO. 
A  decisão  que,  mesmo  resumida  contém  o
fundamento  que levou o  magistrado  a  processar  a
apelação apenas no efeito devolutivo, não é nula. 
Em  ação  de  despejo,  a  apelação  interposta,  via  de
regra, é recebida apenas ao efeito devolutivo. (artigo
58,  inciso  V,  da  Lei  n.  8.245,  de  1991.)  inexistindo
elementos  que  demonstrem  a  possibilidade  de
ocorrência de dano grave de difícil reparação, não há
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que se  conceder  o  efeito  suspensivo  ao  recurso  de
apelação, nas ações de despejo.  (TJMG, Ag. Inst.  nº
1.0024.11.342990-6/001, Rel. Des. Tiago Pinto, Julgado
em 07/03/2013) - sublinhei.

Rejeito, pois, a presente preliminar.

Quanto  ao  mérito, como  já  adiantado,  se  a
competência positivada tem como critério o território, será relativa e, portanto, não
pode ser declarada ex-officio.

Destarte,  tratando-se  de  competência  relativa,  não
pode o julgador examiná-la de ofício, como dissertado por Misael Montenegro Filho:

Competência  relativa  se  caracteriza  pela
disponibilidade  da  regra  competencial,  sendo  do
interesse  das  partes  a  sua  manutenção  ou  o  seu
afastamento, admitindo-se a propositura da ação em
foro  diverso  do  previsto  em  lei  como  sendo
(relativamente) competente. 
O descumprimento da regra de competência apenas
acarreta  prejuízo  para  uma das  partes  do  conflito,
não se justificando a intervenção do Estado, através
do  órgão  do  Poder  Judiciário,  para  restabelecer  a
situação processual idealizada para aquela hipótese. 
Assim é que a inobservância da regra competencial,
que  importa  na  incompetência  relativa  do  juízo,
apenas pode ser denunciada pela ré, exclusivamente
no  prazo  de  defesa,  através  do  denominado
incidente de exceção de incompetência relativa, fora
da  contestação,  que  se  apresenta  como  a  defesa
principal do demandado. 
Também  se  admite  a  apresentação  da  exceção  em
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referência  se  o  fato  que  motiva  a  arguição  da
incompetência  relativa  apenas  for  revelado  após  o
oferecimento da contestação. 
Essa  incompetência  não  pode  ser  reconhecida  de
ofício pelo magistrado, dependendo da provocação
do réu, como já ressaltado anteriormente. (In. Curso
de Direito  Processual  Civil,  São Paulo:  Atlas,  v.  I,
2005, p. 110-111) - grifei. 

Nesse sentido a Súmula nº 33, do Superior Tribunal
de Justiça: 

A incompetência relativa não pode ser declarada de
ofício.

Outro  não é  o  entendimento  desta  Corte,  em caso
semelhante:

PROCESSUAL CIVIL - Agravo de Instrumento nos
autos  da  Ação  Ordinária  de  Responsabilidade
Obrigacional Securitária - Magistrado de comarca da
capital  que  declinou  da  competência  para  vara
distrital  sob  alegação  de  que  todos  os  autores
residem no bairro onde se localiza a vara distrital -
Inexistência  de  artigo  na  Lei  de  Organização
Judiciária do Estado que afirme ter a vara distrital em
questão competência absoluta - Competência relativa
que não pode ser declinada de ofício - Art.94 do CPC
-  Precedente  do  STF  -  Provimento  do  agravo  de
instrumento. - Se não consta nada na LOJE que nos
faça concluir que a competência da vara distrital de
Mangabeira é absoluta, prevalece o sentido do art.94
do CPC, ou seja, a ação fundada em direito pessoal e
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a  ação  fundada em direito  real  sobre  bens  móveis
serão propostas, em regra, no foro do domicílio do
réu . - Se a ação de indenização é de direito pessoal, a
agravada tem sede em João Pessoa e os promoventes
optaram por ajuizar a ação na capital, deve incidir a
regra prevista no referido art.94. O fato de os autores
possuírem  domicílio  no  bairro  de  Mangabeira  não
impõe  a  remessa  dos  autos  à  vara  distrital  desse
bairro.  Afinal,  a  divisão  das  comarcas  em
circunscrições  ou  distritos  visou  apenas
descentralizar  as  funções  judicantes,  facilitando  o
acesso do cidadão ao Judiciário, não sendo, portanto,
regra  de  competência  absoluta.  (AI
20020090141702001 - 3ª Câmara Cível – DJ7/11/2009).

A  propósito,  calha  transcrever  trecho  do  parecer
ministerial, comungando com esse posicionamento, fl. 988:

Conclui-se,  pois,  que  a  decisão  objurgada  não  se
coaduna com o entendimento firmado nessa Corte,
daí porque deve ser acolhida à súplica recursal, posto
que,  nos  termos  da  Súmula  33  do  STJ,  “A
incompetência  relativa não pode ser  declarada de
ofício”. 

Portanto,  tendo  em  vista  ser  a  divisão  territorial
competência  relativa,  não caberia  ao Julgador declinar,  de ofício,  devendo,  então,
permanecer o feito na 9ª Vara Cível da Comarca da Capital.

Importante,  esclarecer,  outrossim,  que  a  matéria
discutida  nas  contrarrazões  recursais  não  pode  ser  objeto  de  apreciação  nesta
instância revisora, diante da ausência de pronunciamento das matérias no primeiro
grau de jurisdição, sob pena de supressão de instância.
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Ante o exposto,  REJEITO A PRELIMINAR E, NO
MÉRITO, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 21 de setembro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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